Relação de exames médicos pré-admissionais

1-SOROLOGIA PARA LUES (VDRL)
2-SOROLOGIA PARA CHAGAS
3-HEMOGRAMA COMPLETO
4-ACIDO ÚRICO
5-GLICEMIA
6-LIPIDOGRAMA COMPLETO
7-PSA (APENAS PARA IDADE ACIMA DE 50 ANOS)
8-TGO
9-TGP
10-URÉIA
11- CREATININA
12-GRUPO SANGUÍNEO - FRH
13-EAS
14-EPF
15-RAIO X DE TÓRAX EM PA COM LAUDO
16-PARECER OFTALMOLÓGICO COM ACUIDADE VISUAL
17-PARECER OTORRINOLARINGOLÓGICO COM AUDIOMETRIA
18-LAUDO DE SANIDADE MENTAL EMITIDO POR PSIQUIATRA (COM CARIMBO E CRM DO MÉDICO PSIQUIATRA)
19-ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO
20-PARECER CARDIOLÓGICO (APENAS PARA IDADE ACIMA DE 50 ANOS)
Exames complementares poderão ser solicitados pela Administração no momento da avaliação.
Todos os exames médicos originais serão retidos na Unidade.





Documentos necessários para a contratação

1. Os candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos (originais e cópias):
1.1. Carteira de Identidade;
1.2. CPF;
1.3. Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou declaração do TRE;
1.4. PIS/PASEP (se possuir);
1.5. Diploma de Graduação em Curso Superior em Medicina Veterinária, reconhecido pelo MEC;
1.6. Registro ativo no CRMV ou CFMV;
1.7. Comprovante de dados bancários;
1.8. Comprovante de residência;
1.9. Certificado de Reservista ou comprovante de dispensa da corporação (se do sexo masculino); e
1.10. Tipagem sanguínea e Fator RH (informar).
2. Para os candidatos que apresentaram experiência ou curso específico para pontuação, conforme item 12.7 do Edital nº 48/2017, deverão apresentar as cópias dos seguintes documentos:
2.1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato firmado com o empregador constando obrigatoriamente o período de início e término do trabalho realizado;
2.2 Declaração de tempo de serviço na área pretendida se houver, que comprove experiência, emitida pelo empregador; e
2.3 Certificados de cursos apresentados para a pontuação.

[bookmark: _GoBack]3. O candidato contratado não poderá:
a) ser servidor da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nem emprego ou servidor de suas subsidiárias ou controladas;
b) ter sido contratado nos últimos 24 (vinte e quatro) meses nos termos da Lei nº 8.745, de 1993 e suas alterações.
